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SENHOR GOVERNADOR,
,

TENHO A HONRA DE ENCAMINHAR A VOSSA EXCELÊNCIA A INCLUSA MINUTA DE

DECRETO QUE FIXA PRAZOS ESPECIAIS PARA RECOLHIMENTO ICMS, RELATIVAMENTE

AOS CONTIBUINTES LEGALIZADOS NOS MUNICÍPIOS SITUADOS NA REGIÃO DO VALE DA

RIBEIRA, QUE TIVERAM HOMOLOGADA A DECLARAÇÃO DE ESTADO DE CALAMIDADE

PÚBLICA, *R MEIO DO DECRETO N.* 4L570, DE 27 DE JANEIRO DE 199L

TAL MEDIDA VISA AMENIZAR A SITUAÇÃO DE INÚMEROS ESTABELECIMENTOS QUE

TIVERAM SUAS INSTALAÇÕES DANIFICADAS E SEUS ESTOQUES DE MERCADORIAS

DESTRUIDOS OU DETERIORADOS, EM RAZÃO DA ÚLTIMA ENCHENTE OCORRIDA NESSA

REGIAO

COMO E SABIDO, EM RELAÇÃO A MATÉRIA AQUI TRATADA, O GOVERNO DE

V.EXDA. JA ADOTOU, EM CARÁTER DE EMERGÊNCIA, PRAZOS ADICIONAIS PARA O

RECOLHIMENTO DO ICMS, PRAZOS ESSES QUE AGORA, COM CONHECIMENTO MAIS

PORMENORÌZADO DAS CONSEQÜÉNCIAS DA TRAGÉDIA QUE ASSOLOU AQUELA REGÍÃO, V.

EXCIA DETERMINA SEJAM AMPLIADOS ESTE DECRETO PREVÉ PRAZO ADICIONAL DE 90

DIAS PARE O RECOLHIMENTO DO IMPOSTO VENCÍVEL NOS MESES DE FEVEREIRO A

JUNHO, DE 60 DIAS NOS MESES DE JULHO E AGOSTO E DE 30 DIAS NOS MESES DE

SETEMBRO E OUTUBRO

COM ESSAS JUSTIFICATIVAS E PROPONDO A EDIÇÃO DE DECRETO CONFORME A

MINUTA, APROVEITO O ENSEJO PARA REITERAR-LHE MEUS PROTESTOS DE ESTIMA E ALTA

CONSDECLARACAO

YOSHIAKI NAKMW

SECRETÁRIO DA FAZENDA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR

DOUTOR FRIO COVAS

DIGNISSIMO GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES

OUTORGA A MEDA•ASTUM BUTANTAN AS SONARDES QUE

A

MARIO COVH. GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PADO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E TENDO EM VISTA AS INDICACÕES FEITAS PELO CONSELHO

DIREKTA DO INSTITUTO BUTANTAN,

DACARTA

ARTIGO L * - A MEDALHA INSTITUTO BUTANTAN, INSTITUÍDA PELO DECRETO N. *

16.650, DE 12 DE FEVEREIRO DE 198L E OUTORGADA AS SEGUINTES

PERSONALIDADES, PELA CONTRIBUIÇÃO QUE DERAM PARA O ENGRANDECIMENTO

DAQUELE INSTITUTO E PARA O PROGRESSO DAS CIENIDAS BIOMEDICAS

T ADIB DOMINGOS JATENE:
-

II ALVARO ANTONIO MEIO MACHADO:
-

III BENEDITO DE MORAES:
-

IV CARL FIASCH
-

EDMUNDO JALMIREZ *IN EMODAN

-

XI - MARIA APARECIEIS SIQUEIRA;

XII - WILLY BEÇAK;

FII - YUJI SATO;

XIV - ZULEI•PICARELLI RIBEIRO DO VALLE

AIGLO Z.* - ESTE DECRETO EN* EM VIER NA DATA DE SUA PUACO

PAL•CIODOS BADEIRANTES 21 * FEVEREIRO DE 1997

M*I(3 COVAS

JOSÉ A S* G*S

SECRETADO DA SAÚDE

RABS MINHO

ESCRACHETE DA CA* CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PIKADO NA SECRATRIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTO ES•T•ICA,AOS

21 DE FEVEREIRO DE 1997.

* DECRETO N.* 41.603, DE 21 DE FEVEREIRO DE )997

TRANSFEZ OS CARGOS QUE ESIPRA E DA FRONDESCIAS EORREKTTNS*

MARIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NOS TARMOS DOS ARTIGOS 54 E 55 DA LEI COMP(EMENTAR N. *

180, DE 12 DE MAIO DE 1978,

CECRED

ARTIGO L * - FICA TRANSFERIDO O CARGO PROVIDO CONSTANTE DO ANEXO L

ARTIGO 2.* - FIAM TRANSFERIDOS OS CARGOS VAGOS CONSTANTES DO ANEXO,

(I.

ARTIGO 3. * - FICAM OS SECRETATIO DE ESTADO AUTORIZADOS A, MEDIANNOTA

APOSTILA, PROCEDER A RETIFICAÇÃO DOS SEGUINTES ELEMENTOS INFORMATIVOS

CONSTANTES DOS ANEXOS A QUE ALUDEM OS ARTIGOS ANTERIORES:

I NOME DO SERVIDOR;

II - DADOS DA CÉDULA DE IDENTIDADE:

TIL SITUAÇÃO DO CARGO, NO QUE SE REFERE AO SEU PROVIMENTO OU
-

VACÅNCIA, MESMO QUE EM DECORRÊNCIA DE A(TERAÇÕES OCXRIDAS.

ARTIGO 4. * - AS DESPESAS DEFLUENTES DA APLICAÇÃO DESTE DECRETO

CONERADO A CONTA DAS DOTAÇÕES PRÓPRIAS CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO VIGENTE

ARTIGO 5. * ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

-

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 21 DE FEVEREÍRO DE 1997

MARIO COVAS

MARRA TERESINHA GODINHO

SECRETÁRIA DA CRIANÇA, FAMILIA E BEM-ESTAR SOCIAL

JOSÉ AFEINO DA SI/VA

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA

ROBSON MANNO

REDATOR-CHEFE DA CASA CIVIL

A QOA ADERE A ARDEGO T* DO

DECNTE N.* 41.607, DE 21 DE EEVERDRO DE 1997

CARGO AEF E.VSQC OCUPANTE AG. DO PARA

ASSESSOR TÉCNICO DE GA8INETE I 23 IC I SQC-I * ,AE4 ÉLIA J UNKO WATANABE 3.345.535-1 SCFBES QSGGE

E QUE AE RAHN O AETIGO 2,* DE

DRETA N-* 41.663, DE 21 DE FEVERERO DE 1997

CARG F. EVSGC EXOCUPANTE AOMOTIVO DA DO PAEA

VACANCIA

ASSESSORTECNICODEGABINETE 23 C SQC-1 MARYALMEIDAZAIDAN M-LII4.163-MO EXONERAÇAO QSGGE SCFBES

ASSISTENTE TÉCNICO DE GABINÉTE 1 17 C SQC-I JOELMA CRISTINA SIMONATO I4.O22J76 EXONERACAO QSSP QSGGE

ASSISTENTETECNICODEGABINETEI 17 C SQC-I TEREZINHAJOSE ILI68.782-2 EXONERACAO QSSP QSGGE

DWELL DE 21-247

NOMEAMDO TOM FUNDAMENTO NO ART. L.* DA LEI 10.064-68, E NOS TERMOS DO ART.

6.* DO DEC 36.692-93, OS ADIANTE RELACIONADOS PARA, A PARTIR DE 24-I-97, COMO

MEMBROS E SOB A PRESIDÊNCIA DA PRÍMEIRA DAMA DO EXTADO FLORINDA 6OMES COVAS,

INTEGREM O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO SAIL DE SOLIDARIEDADE DO ESTADO DE SAO

PAULO. PARA UM MANDATO DE 2 ANOS:

WALDEMAR PINHA DE MELLEN EM RECONDUZO JOÃO ALVES VERISSIMO SORINHO EM

RECONDUÇÃO; PEDRO FRANCO PRVA EM RECONDUCAO ADROALDO MOURA DA SILVA, EM

RECONDUÇÃO: JAIR DE MEDZIROS ANUDA, EM RECONDUÇÃO: INNOCENTI DE PAULA PEREINEI

EYTE DE GEREBRAS M 21-747

NO PROCESSO SC-208-97, SOBRE CONVOVIO *A VISTA DOS ELEMENTOS DE INSTRUÇÃO

CONSTANTES DOS AUTOS, DESTACANDO-SE O PARECER 186-97, DA AJG AUTORIZO A CELEBRACAO

DE CONVNIO ENTRE O ESTADO, POR INTERMÉDIO DA SECREARIA DA CULTURA E A FUNDAÇÃO

PADRE ANCHIETA C<NTRO PAULISTA DE RÁDIO E TV EDUCATIVAS NOS TERMOS PROPOSTOS,

SECRETÁRIO: MTONB ANARITA

DO ESTADO DE SAO PAULO

PEEIRA FPUNP - 2, DE 21-2-97

SUSPENDE, NO PERÍODO DE 24 - DE

FEVEREIRO A 14 DE MNR9O DO COR

TE ANO O RECEBIMENTO, PELO

FUSSESP, DE MATERIAE DECLARA

DOS EXCEDENTES E INEERVIVEIA PA

PUBLICOARA O SERVIOCOPREEMENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO

SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DO ESTADO DE SAO PAULO - FUSSESP,

NO UEO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM BASE NO DIEPOSTO

NO ARTIGO 10, OFICIEOS V E V1, DO DEECRETO NU 36-692, DE

23 DE ABRIL DE 1993 E

CONSAIDERANDO AS DIEPOAICOEE DO DECRETO NO 27-041/

87, ALTERADO PELO ORETO NG 27-163/87, E DO DECRETO NO

352/72, QUE DEPOEM SOBRE A DOACÃO E ENCAMINHAMENTO DE

MATERIAIS AO FUSSESP

CONSIDERANDO O LEILÁO PÚBLÌCO FUSSESP NE 01197

QUE AERÃ REALIZADO NO PRÓ:CIMO DIA 27 DE FEVEREIRO, AS NO

VE HORAS E TRINTA MUNUTOSF. NO DEPÓSITO DE MATERIAE ZN

VIVEL DO FUSSESP, LOCALIIZADO A AVENIDA TORRES DE 011

VEIAR 368, VILA LAGUAR NESTA CAPITAL, PARA A ALIENÉ

9AO DE 110 (CENTO E DEZAR LOTEDE DE MATERIAIS DECLARADO EX

CEDENTES E INAERVIVEIE PARA O SERVIÇO PÚBLICO;

CONSIDERANDO QUE NAO HA ESPAÇO FIAO DISPONÍVEL

DEPOAITO ACIMA MENCIONADO PARA O REEBIMENTO E ARMAZE
NO

NAMENTO DE MEIA MATERIAIS, VISTO QUE EASTA TODO ELE COM

PROMETIDO COM OS LOTES QUE NELE ENCONTRAM ARMAZENADORA

E ORGANIZADOS PERA ENEM VENDIDOS NO LEILAO

CONSAIDERANDO TAMBÉM, QUE CONAME O EDITAL DE

CEILAO OA LOTES DE MATERIAIS EJETARAO A DATIELEICAO PAA

VIAITAQAO NDE DIÂS *24I25 EDEEVEIEIYO .DOROOIRVITRG *

AXMR-.

CONSIDERANDOQUE VIEANA A EEGURANOA E CONTROLE *

DOS MATERIALE E DO LOCAL, HA NECEESIDADE DE ACOMPANHA

MENTO E FIEEALIRAOAO PERMANENTE DA AVULTACAO E, EP6A A*

REALIZAÇÃO DO LEILÃO, DA ENTREGA DOS LOTES ARREMATADOS

QUE SE DARÁ NOS DIAE 10 A 14 DE MAREADO CORRENTE ANO

CONECTANDO POR FIM A ESCASSEZ DE RETROE HUMAN

DISPONÍVEIS DEPOAITO SENDO EXITENTES EATENOE NO QUE OS

ARTIGO 19 - FICA SUEPENDO PROVISORIAMENTE E EM

CARÁTER EXCEPCIONAL, NO PERÍODO DE 24 DE FEVEREIRO A 14

DE MARCO DO CORRENTE ANO O RECEBIMENTO, PELO FUSSESP, DE

METERIAIS EXCEDENTE E INEERVIVEIA DOADOS PELOS ÓRGÃOE DA

PROCESSO GO 14P97. HOMOLOGO A ADJUDÌAÇÃO RELQUERENTE AO CONVITE CMIL-2-97,

CONLUME SEGUE ABAIXO: A) OS ITENS 1, 2. 3. 4, 5, 6, T. 8 E 9. A EMPRESA DOUBLE SYSTEM

ETNOLOGIA INFORMOTICA LTDA, NO VALOR DE R7 6.410,60.

PROCESSO GG 141-97. HOMOLOGO A ADJUDICAÇÃO REFERENTE AO CONVITE CMI 3-97,

CONFORME SEGUE ABAIXO: A) OS ITENS I, 2. 3, 4, 5. 8. 10. 1 I, 12. 13. 14, 15, 16, 17, 19,

20, 22, 24 E 25, A EMPRESA MARAPOAMA DISTRIBOIDORA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO LTDA,

NO VALOR DE R* 1.88D10; B) OS ITENS 6. 7, 18. 21. 23. 26 E 27, A EMPRESA DOUBLE

SYSTEM TECNOLOGIA EM INFORMATICA LTDA. NO VALOR DE R* 1.643.30; C) 0 ITEM 9, A

SECRETÁRIO: ANDRE FRANCO MONTORO FILHO

DAPMA DA S•-•TDDE,DE 17-2-97

INEXIGIBILIDADEDE CONFORMIDADE COM O RGN 26 DA LEI FEDEL 8.666 DE 21-6-93 NTIBOO ADE LICITAÇÃO DECLARADA NOS TERMOS DO ARTIGO 25 "CAPUT" NOS PROCESSOS ABAIIXO

RELACIONADOS:

POC SEP0101/97EMISSAO DE ESBMZTIVZ P/ ATENDER PZGXMENTN DE CONTAS DA CESP:

SEP 0102197 - EMISSO DE ESTIMA6VA PL ATENDER PAGAMENTO DE CONTAS DA

ELETROPAULO;

PROC SEP OITT3/97 - EMISSÃO DE ESTIMATIVA P/ ATENDER PAGAMENTO DE CONTAS DA

SABESP;

PROC. SEP 0104197 EMISSÃO DE ESTIMATIVA PL ATENDER PAGAMENTO DE CONTAS DA
-

TELESP;

* COORDENADOR1A DE PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

* DWISAO DE ADMINISTRAÇÃO

PROC. SEP 963-96.

NOTA DE EMPENHO 97NE00032.

CONTRATANTE COORDENADORIA- DE PRORROGAÇÃO ORCAMENTARIA
-

CONTRATADA - IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 51A - IMESP

OBJETO - CONFECCAO DO LIVRO "ORÇAMENTO PRUMA 1997*.

PRAZO DE ENTREGA -1D DIAS UTEIS

VALOR R* 22.885.00.

UNIDADE GESTORA RESPOSAVEL - 29.OL04 - CPO

PROGRAMA DE TRABALHO 03009004020770001 CNNRDENZEAN DN PENESSO
- -

ORCAMENTO11 CI *DIVERSOS-SMS I ENCARZAS.

-

-
NOTA DE EMPENHO 97NE00031.

CONTRATANTE - COORDENADORIA DE PROGRAMAÇÃO ORCAMENTADOS

CONTRATADA O ESTADOOU DE SAO PAULO SA.
-

OBJETO - ASSINATURA DO JORNAL 0 ESTADO DE SAO PAULO, PAN O PEDODO DE 1 ANO.

PRAZO DE IMEDIATA

VALOR R*ENTREGA246,00.-

UNIDADE- GESTORA RESPONSÁVEL 29.01.60 CPO
- -

PROGRAMA DE TRABALHO - 031109004020220002 - APOIO ADMINISTRATIVO

CLASSIFICAÇÃO DOS RECURSOS - 349039,43 - JOMA6 E REVISTAS

ASSINATURA - 19-2-97.

PROCESSN SEP - 151197.

NOTA DE EMPENHO - 91NE00033.

CONTRATANTE -COORDENZDORIX DE PROMACAO ORCAMENTARIA

CONTATADA IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SIA IMESP

OBJETO -AQUISICAU DE IMPRESSOS -

PRAZO DE ENTREG LO DIAS ÚTEIS APÓS NE.
-

VALOR - RF 165,30.

UNIDADE GERTA RESPONSÁVEL - 29.01.04 - CPO

PROGAMA DE TRABALHO - 030O9W4P20220002 - APOIO

DOS RECURSOS 349030.90 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO
- -

JUSTIÇA E DEFESA DA CIDADANIA

REFRIO BETISA DM SANTOS JÚNIOR

** GADOTE DO SECRETÁRIO

DAAPADW DO SEEREUAAA DE 24-147

OFICIO CIRCULAR SUBG N* 32-97 REF. PROC. SE 1788-95 GABINETE DO SECRETÁRIO DA
- -

EDUCAÇÃO LICITACAO *A MATERRNA APROVADA PELO ILUSTRE PROCURADOR GERAL DO ESTADO,
-

VERSANDO SOBRE A PRÁTICA DOS ATOS DE HOMLOGACAO E ADJUDICAÇÃO NO ÂMBITO DOS

PROCEDIMENTOS ESCITORIOS E DE GRANDE INTERESSE PARA TODOS OS ÓRGÃOS DA ADMINISTRACO

MO6VO PELO QUAL DEVE TER AMPLA PUBLICIDADE ASSIM, FAÇO PUBLICAR TAIS DOUMENTOS PRZ

PÚBLIA - APÓS O ADVENTO DA LEI ESTADUAL 9.000194, QUE DEU NOVA REDAÇÃO DO

ART. 40 DA LEI 6.544/89. NAO RESTA MAIS DÚVIDA DE QUE O ATO DE ADJUDICAÇÃO PASSOU SER

LICITATENDOESTEIN DO JA ESTABELECIDA 43 DA LEI FEDRAL 8.666-93:

DE COMPETENINT DA AUTORIDADE RSPONSAVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO PROCEDIMENT

NA QUE ART.

PARECER PA-3 309-95. O

1. A CHEFIA DE GABINETE DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO INDAGOU A RESPECTIVA

CUNSULTA JUDD SOBRE A COMPETÉNCÌA E O MOMENTO CAONETO PARA A PRÁTICA DOS ATOS

INTEIRICARADE HOMOLOGAÇÃO ADJUDCACAO RELATIVAMENTE PROCEDIMENTOS LICITADOS DEE AOS

ESSE DA PASTA, TENDO EM VERSTA O DISPOSTO NO ART. 43, INDS VI, DA LEI FZDENL 8.666193

OS. 2).

2. INVOCA AINDA O MAGISTÉRÌO DE CARLOS BORGES DE CASTRO ("DESVIOS DA LICITAÇÃO",

IMESP), SEGANDO E QUAL A ADJUDICAÇÃO DO OBJETO LICITADO AO VENTOR DO CERUME GERA

APENAS A ERPECTAHVA DO DIREITO AOLTERACAO COM A INDISTINCAO DEVENDO SEMPRE

PRECEDER A FASE DE HOMOLOGAÇÃO PELA AUTORIDADE SUPERIO APÓS O QUE AQUELE DIREITO

CRISTALIZADO

3. FINALMENTE, OBSERVA QUE NAO ESTARIA HAVENDO UNIFORMIDADE DE CONDUTA NO

ASSUNTOÃMBITO DA ADMINISNACAO RAZÃO PELAQUAL SEDA RECOMENDÁVEL O MELHOR E:AME DO

4. O ÓRGÃO CONSULO INSTIGADO ARGUMENO QUE A LEI FEDERAL 8.666193 APARTOU-SE

DA SISTEMATICA ANTERIORMENTE CONSAGRADA, ENTRANDO EM TESTILHA COM O ART. 40, DA LEI

ESTDUALPRODEMAR6.544189, QUE ATRIBUIA A PRÓPRIA COMISSÃO JULGADORA A COMP<TÉNCIA PARA

Z ADJUDIAÇÃO, DEVENDO EM SEGUIDA SUBMETER ESSA DECISÃO AO DECRETO HOMOLO•

ATONO DA AUTORIDADE SUPERIOR BS. 7112).

5. TAL DISCREPÂNCIA FOI SANADA COM O ADVENTO DA LEI ESTADUAL 9.000, DE 26-12-94,

QUE DEU WVA REDAÇÃO ÀQUEK PRECEÌTO PARA COLODO EM LINHA COM O PANDIA FEDERAL

TODAVIA SALIENTA QUE AINDA SUBSISTE A REGM DO ART. 35 DA MESMA REFERIDA LEI ESTADAUL

6.544189.ADJUDIAPLICAVEL GENERICAMENTE AO PROCEDIMENTO DE LÌCITAÇÀO, QUE MATÉM A

CAÇÃO ACOPLADA AO JULGAMENT COMO FASE PRETDENDAM DA

D:ANTE DA DÚVIDA SOBRE O POSICIONAMENTO EXEGUENDO A SER ADOTADO, PROPÕE QUE

O EXPEDIENTE SEJA ENCAMINHADO AO GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DO SEGDO NO QUE FOI

PELA CHEFIA DE GABINETE DA PASTA FTE 13), SOBREVOADO O DESPACHO DA

MANIFES-TADASUBPROCURADORIA GERAL DO ESTADO DA ARCA DE CONSULTONA, QUE DETERMÌNOU ADA PROCURADORIA ADMINISTMTIVA RS. 14).

7. FEITON O BREVE REFLORIU ISUMOS A UPINZR.

8. PAN MELHOR ENFOQUE DA VEXATA QUAESMA VALE A PENA TRANSCREVER O ART. 43,

INCISOS V E VI DA LEI FEDERAL 8.666193:

ART. 43 A LICITAÇÃO SERÁ PROCESSADA E JULGADA COM OBSERVANCIA DOS SEGUINTES-

PROCEDIMENTOS:

-

AÇÃO CONSGUINTE DO EDITAL:

VI DELIBEACAO DA AUTORIDADE COMPETENTE QUANTO A HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICACA-

DO OBJETE DA CITACAO

PELA LEI 9.000194, ASSIM DISPUNHAM:

ART 35 0 PRCEDIMENTO DE LICITAÇÃO SERÀ INICIANDO COM A ABERTURA DE PROCESSO

ADMINISTRZTIVO DEVIDAMENTE AUTUADO, PROTOCOLADO E NUMERADO, CONTENDO A TUTORIZACAO

RESPECTIVA E A INDICAÇAO SUSCINTA DE SEU OBJETA: A ELE JUNTADOS OPORTUNAMENTE:

......................

LIC-ITAÇÃU:VII ULGAMENTOJ COM A DRCAPAO DAS PROPOSTAS E ADJUDICAO DO OBJETA DA

VIII HOMOLOGAÇÃO DO PRCEDIMENTO TICITATDAO PELA AUTORDADE SUPERIA:»
-

ART. 40. A CONCORRÊNCIA SERÁ PROCESSADA JULGADA UBERLANIA DO SEGUINTE CNM

PROCEDMENTO

E PROPOSTAS COM OS
-

ZCAO CONSTANTES DO EDITAL;

VI DELIBERAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE QUANTO A HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
-

DO OBJETO DA IICLGCAO.

CON-........................................ 0 DISPOS[O NESTE ARTIGO APLICA-SE A CONCOSNANCIA E, NO QUE COUBER AO

-

CURSO AO LELAO A TOMADA DE PREÇOS E AO CUNVITE.

INQUESTIONAVELI 1. DUURANTE DA MODICACAO LEGISLA6VA ASSIM INTRODUZIDA, PARECE-NOSDE ADJUDÌCAÇÀO DEIXOU CANSEQFRCNCIA DO JULGAMENTO CLASSIFICATORIOQUE O ATO SER MEA

DESLOCANDO-SE WRA A ESFERA DE CAMPETENCIA DA AUTODIDADE COPENOR RESPONSÃVEL PELA

HOMOLOGAÇÃO DO CERTAMENTE

12. A APARENTE INCOMPATIBILIDADE ENTRE OS TEAES DA LEGISLAÇÃO FEDERAL E ESTADUAL

FOI DEFINITIVAMENTE SUPERADA COM O ADVENTO DA LEI 9.000194. QUE REPRODUZIU BELMONTE

DIS-RESERVZDANESSE PARTICULAR, O AN. 43 DA LEI N.* 8.666191. DE MODO A AFASTAR AS INTERMINÁVEIS

CUSOES SOBRE A PREVALÉNCIA DA PRIMEIRA EM RELÁÇÃO A SEGUNDA, EM FACE DA COMPETÉNCIA

PDVAGVXMENTE A UNIÃO EDIGAR GEMAIS MATÉRIAS DE LICITAÇÃOPARA NORMAS EM E

CONTRATACAO EM TODOS OS NÍVEIS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA CF. ART 22, XVII

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

13.NEM A SUBSISTÉNCIA DO 35 DA LEI 6.544189 PERMITE OUTRA CONCLUSÃO, POSTO QUE

O NOVO ART. 40 DO MESMO DIPLOMA LEGAL E DARO AO SE REFERIR A LICITAÇÃO COMO GANERO AO

CONTRÁRIOCONCORDAN-CIADA VERSÃO PRIMITIVA QUE MENCIONAVA APENAS A ESPÉCIE DENOMINADA

PUBLIESTA PARA EXPUNGIR QUALQUER INCERTEZA A ESSE RESPEITO,

O* 4* DO REFERIDO ART. 40 DETERMINA CATEGORICAMENTE APLICAÇÃO DAS ALIA REGRAS

VEICULADAS AS DEMAIS MODALIDADES LICITATORIAS DE CONCURSOLEILAO.TOMADA DE PREÇOS E

INOVACAOCONVITE PORTANTO, IMPÕE-SE O RECONHECIMENTO DE QUE O ART. 35 FOI DERROGADO PELALEGISLATIVA SUPERVENIENTE NA ESTEIRA DO QUE PRECEITA O* 1* DO AN. 2* DA LEI DE

INTRODUÇÃO DOCÓDIGO CIVILIS

*4 1*A LEI POSTERIOR REVOGA A ANTERIOR QUANDO EXEPRESSAMENTE O DECLARE, QUANDO

SEJA COM ELA INCOMPATÍVEL OU QUANDO REGULE INTEIRAMENTE A MATÉRIA DE QUE TNTZVZ A LEI

ANTER *

M. TAMBÉM NAO AFIGURA COMPREENSIVEL, DATA VENIA, RESISTENCI DEMONSTRADASE A

POR ALGUNS SETORES DA DOUTRINA ADMINISTRATIVA, A PROPÓSITO DA NOVA SISTEMÁTICA

ENCABEÇADA PELO XRT. 43 DA LEI FEDERAL 8.666193 E JA EXPRESSAMENTE ACOLHIDA NO ÁMBITO

ESADUAL

15. REALMENTE, QUIS LEGISLADOR ATRIBUIR MAIORES RESPONSABILIDADES A AUTORIDDEO

TENDENCIACOMPETENTE PARA A APROVAÇÃO DO PROCEDIMENTO LICITATRIO SOBRETUDO DIANTE DADE ADJUDICAÇÃO EVENTO CRISTALIZA DIREITO DE LICITANTESE ENCERAR A COMO O QUE O O

VEQCEDALYIR ASOOTTATARCEM. AADMIOISTRACAMPUBTIWOINTAEEMOLTIMA ANÉLISE, DE

DECISÃO DEPOLITICAJEGISLZTRVZ.CUO TERTO NAO CABERLIN RECEPCIONADOPELA SEU INTÉN


